
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAXINAL
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 694 – Centro – Faxinal – Pr – Tel. (0xx) 43 – 461-1332 – CEP 86.840-000

CNPJ: 75.771.295/0001-07

LEI 1.503/2011

Súmula: Extingue o cargo de Assessor de Imprensa do Anexo I da Lei Municipal nº 1.263/2008 e cria-se o cargo
de Jornalista no Anexo II da mesma Lei e dá outras providências:

.
A CÂMARA MUNCIPAL DE FAXINAL – ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º) Fica extinto o cargo de  Assessor de Imprensa, do Anexo I da Lei
Municipal nº 1.263/2008, e criado o cargo efetivo de Jornalista no Anexo II da mesma lei, com vencimentos fixados no
Anexo III.

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

ANEXO II

DENOMINAÇÃO DO CARGO CLASSE PADRÃO
FUNCIONAL

NÚMERO DE
VAGAS

CARGA
HORÁRIA

Jornalista I a XXX I a XXX 01 25 Horas

Art. 2º) Todos os cargos efetivos terão um vencimento básico ou inicial e mais
XXIX níveis, sendo o nível XXX, vencimento máximo dos cargos; adequando o Art. 14 da Lei Municipal nº 1.025/2003.
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ANEXO III

GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL

CARGO: JORNALISTA
GOP  I GOP  II GOP  III GOP  IV GOP  V GOP  VI GOP  VII GOP  VIII GOP  IX GOP  X GOP  XI GOP  XII GOP  XIII GOP  XIV

    1.655,50     1.804,50     1.966,74     2.123,46     2.293,43     2.499,81     2.724,96     2.971,08     3.238,17     3.529,54     3.847,39     4.193,94     4.570,30     4.981,97

GOP  XV GOP XVI GOP XVII GOP XVIII GOP  XIX GOP  XX GOP  XXI GOP  XXII GOP  XXIII GOP  XXIV GOP  XXV GOP  XXVI GOP  XVII GOP XXVIII

5.131,42 5.285,37 5.443,93 5.607,25 5.775,46 5.948,73 6.127,19 6.311,01 6.500,34 6.695,35 6.896,21 7.103,09 7.316,19 7.535,67

GOP XXIX GOP XXX

7.761,74 7.994,59

Art. 3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze
(15/09/2011).

Adilson Jose Silva Lino
    Prefeito Municipal


